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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 

Ministério dos Transportes, crédito especial no valor de R$ 10.706.000,00, para os fins que 

especifica”. 

 

 

Brasília,  13  de  outubro  de 2014. 



 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

 

 

 

 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em 

favor do Ministério dos Transportes, crédito 

especial no valor de R$ 10.706.000,00, para 

os fins que especifica. 

 

 

 

 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.952, de 20 de janeiro 

de 2014), em favor do Ministério dos Transportes, crédito especial no valor de R$ 10.706.000,00 

(dez milhões, setecentos e seis mil reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

 

 Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º 

decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II. 

 

 Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Brasília, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PL-EM 173 MP-CRÉDITO MT R$ 10.706.000,00(L2) 



 

EM nº 00173/2014 MP 

  

Brasília, 8 de Outubro de 2014 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

1.                Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar Projeto de Lei que abre crédito especial 

ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014), no valor de R$ 

10.706.000,00 (dez milhões, setecentos e seis mil reais), em favor do Ministério dos Transportes – 

MT, com vistas a incluir novas categorias de programação no orçamento vigente  do Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT. 

2.                Os recursos viabilizarão a execução das obras de transposição de linha férrea em 

Guararema – EF-105, de forma a eliminar os graves problemas urbanos decorrentes do tráfego de 

composições ferroviárias no interior do Município, reduzindo congestionamentos e interrupções no 

fluxo de veículos na malha viária, e o início das obras de adequação de contorno ferroviário em 

Barretos - EF-465, por determinação do Tribunal de Contas da União – TCU, conforme item 1.6.1.1 

do Acórdão nº 1832/2014 - TCU - Plenário, que vem sofrendo acelerada deterioração pela ação do 

tempo, ambas localizadas no Estado de São Paulo. Atenderá ainda, a realização de investimentos 

voltados à construção do anel rodoviário em Nova Andradina, na BR-376, no Estado de Mato 

Grosso do Sul, com vistas a desviar o tráfego de cargas pesadas do meio urbano, evitando conflitos 

ou interferências do fluxo urbano com o de tráfego comercial, promovendo a segurança e, 

consequentemente, diminuindo o risco de acidentes. 

3.                Cabe ressaltar que a solicitação em referência será viabilizada à conta de recursos 

provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias, em conformidade com o disposto no 

art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 

167, inciso V, da Constituição. 

4.                Esclarece-se, a propósito do que dispõe o art. 39, § 4º, da Lei nº 12.919, de 24 de 

dezembro de 2013, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2014 – LDO-2014, que as alterações 

decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário fixada 

para o corrente exercício, tendo em vista que se referem a remanejamento entre despesas primárias 

discricionárias do Poder Executivo para priorização das novas programações, cujas execuções ficam 

condicionadas aos limites de movimentação e empenho constantes do Anexo I do Decreto nº 8.197, 

de 20 de fevereiro de 2014, conforme estabelece o § 2º do art. 1º do referido Decreto.  

5.                Vale salientar que o crédito em questão decorre de solicitação formalizada pelo órgão 

envolvido, segundo o qual as programações objeto de cancelamento não sofrerão prejuízos na sua 

execução, uma vez que os remanejamentos foram decididos com base em projeções de suas 

possibilidades de dispêndio até o final do presente exercício. 

6.                Finalmente, destaca-se que os ajustes do Plano Plurianual para o período de 2012 a 



2015, de que trata a Lei nº 12.593, de 18 de janeiro de 2012, porventura necessários em decorrência 

das alterações promovidas pelo presente crédito especial, deverão ser realizados de acordo com o § 

4º do art. 21 da referida Lei. 

7.                Diante do exposto, submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, 

que visa a efetivar a abertura do referido crédito especial. 

 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Miriam Aparecida Belchior 



Aviso no  411 - C. Civil. 

 

Em  13  de  outubro  de 2014. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador FLEXA RIBEIRO 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Projeto de lei. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 

República relativa ao projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 

Ministério dos Transportes, crédito especial no valor de R$ 10.706.000,00, para os fins que 

especifica”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

VALDIR MOYSÉS SIMÃO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República, substituto 

 



 
ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT  
ANEXO I Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 

F 

G 
N 

D 

R 

P 

M 
O 

D 

I 

U 

F 
T 

E 
VALOR 

2072 Transporte Ferroviário 8.906.000 
  PROJETOS        
26 783 2072 13KH Transposição de Linha Férrea em Guararema - EF-105/SP       3.906.000 

26 783 2072  13KH 3573 Transposição de Linha Férrea em Guararema - EF-105/SP - No Município de 
Guararema - SP 

      3.906.000 

  Obra executada (percentual de execução física): 90 F 4 2 90 0 100 3.906.000 

26 783 2072 15CV Adequação de Contorno Ferroviário em Barretos - EF-465/SP       5.000.000 

26 783 2072  15CV 3428 Adequação de Contorno Ferroviário em Barretos - EF-465/SP - No Município 

de Barretos - SP 
      5.000.000 

  Contorno adequado (percentual de execução física): 18 F 4 2 90 0 100 5.000.000 

2075 Transporte Rodoviário 1.800.000 
  PROJETOS        
26 782 2075 15CU Construção de Anel Rodoviário em Nova Andradina - na BR-376/MS       1.800.000 

26 782 2075  15CU 5253 Construção de Anel Rodoviário em Nova Andradina - na BR-376/MS - No 

Município de Nova Andradina - MS 
      1.800.000 

  Trecho construído (quilômetro): 3 F 4 2 90 0 100 1.800.000 

TOTAL – FISCAL 10.706.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 10.706.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT  
ANEXO II Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 

S 
F 

G 

N 
D 

R 

P 

M 

O 
D 

I 

U 

F 

T 
E 

VALOR 

2072 Transporte Ferroviário 8.906.000 
  PROJETOS        
26 783 2072 10H8 Construção de Contorno Ferroviário em Divinópolis - EF-116/MG       3.906.000 

26 783 2072  10H8 2589 Construção de Contorno Ferroviário em Divinópolis - EF-116/MG - No 

Município de Divinópolis - MG 
      3.906.000 

   F 4 2 90 0 100 3.906.000 

26 783 2072 10HH Obras Complementares do Contorno Ferroviário em Barretos - EF-465/SP       5.000.000 



26 783 2072  10HH 3428 Obras Complementares do Contorno Ferroviário em Barretos - EF-465/SP - No 

Município de Barretos - SP 
      5.000.000 

   F 4 2 90 0 100 5.000.000 

2075 Transporte Rodoviário 1.800.000 
  PROJETOS        
26 782 2075 14Y1 Construção de Viadutos Rodoviários - Campo Grande - Três Lagoas - na 

BR-262/MS 
      1.800.000 

26 782 2075  14Y1 0054 Construção de Viadutos Rodoviários - Campo Grande - Três Lagoas - na BR-

262/MS - No Estado de Mato Grosso do Sul 
      1.800.000 

  Obra executada (percentual de execução física): 15 F 4 2 90 0 100 1.800.000 

TOTAL – FISCAL 10.706.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 10.706.000 
 

    
 

 


	VALDIR MOYSÉS SIMÃO

